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Reuniao ordinaria de 2016/09/05

15. ESCOLHA E INÍCIO DO PROCEDIMENTO - CONCURSO PÚBLICO

N. CP.9.16.DACPGP - EMPREITADA: ACESSO AO PARQUE

INDUSTRIAL DE SOBREPOSTA - BRAGA:

Submete-se para ratificação do Executivo Municipal a decisão do Sr.

Presidente tomada em 29 de agosto do corrente ano, da proposta de

procedimento relativa ao Concurso Público para a empreitada acima

identificada, cujo preço contratual estimado é de 365.749,47 euros, sem IVA,

bem como a aprovação do Programa de Procedimento e do Caderno de Encargos,

nos termos da alínea b), n°s . 1 e 2 do art°. 400. do CCP.

Mais se propõe a designação do seguinte júri, que conduzirá o concurso:

- Presidente do júri: Eng.° Gaspar António Sampaio da Silva (o qual será

substituído nas suas faltas ou impedimentos, pelo Sr. Eng°. Manuel António

Vieira Dantas;

- Vogal efetivo: Téca. Valéria de Araújo Borges;

- Vogal efetivo: Eng.a Paula Cristina Monteiro Alvares Pereira;

- Vogal suplente: Eng°. Manuel António Vieira Dantas;

- Vogal suplente: Eng.° Luís Manuel Faria Borges de Almeida;.

Propõe-se a delegação no júri, ou nos serviços do Departamento de Planeamento

e Controlo de Gestão/Divisão de Aprovisionamento, contratação Pública e Gestão

de Património (DPCG/DACPGP), nos termos do artigo 109.° do CCP, das

competências adiante descritas, desde que não impliquem aumento da despesa

nem estejam em causa aspetos essenciais das peças do procedimento,

nomeadamente o seguinte:

- Proceder às formalídades necessárias ao procedimento do concurso na

plataforma eletrónica e notificações;

- A classiNcação de documentos da proposta e respetiva desclassificação, se no

decurso do procedimento deixarem de se verificar os pressupostos que

determinaram a sua classificação, art.° 66.° do CCP.
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- Prestar os esclarecimentos necessários à boa compreensão e interpretação das

peças do procedimento solicitados pelos interessados, conforme previsto no n.° 2

do artigo 50.° do CCP.

- Proceder a retificações de erros e omissões das peças do procedimento;

- Proceder às decisões de prorrogação nos termos do disposto nos n°s 1, 2 e 3

do artigo 64.° do CCP, previstas no n.° 4 do mesmo artigo, cumprindo as

formalidades aí descritas.

- Proceder às formalidades subsequentes ao relatório final ou decisão de

adjudicação, tais como, subscrição dos documentos.

Gabinete de Apoio aos Órgâos Autárquicos
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PROPOSTA DE PROCEDIMENTO:

CONCURSO PÚBLiCO N.° CP,SnS.DÃCPGP

!ÔH?cï

ASSUNTO: ESCOLHA E jNÍCO DE PROCEDIMENTO — CONCURSO PÚBLiCO

Entidade adjudicante: alínea o) do n.° 1 do artigo 2.° do COR

Concurso cc Empreitada ce Obra 2Loica adante descrita, em conforrndade com a

alínea b) do artigo 19C; 00 1 co artigo 360. artigo 28° e aniços ]33.° a 148°, tacos

do Código dos Contratos Públicos (OOP).

Empr&tada: ACESSO AO PARQUE iNDUSTRIAL D
SOBREPOSTCti

Tornando-se necessário realizar a empreiLada supramencionada. cujo proeto de

execuÇão apresentaco ocrresoroe aos objeo:os e expstatia aa Oânara para ess.

obra, justificada nas informacões incluidas no processo do pesenze procedirnenïo,

cujo preço contralual estimado é de €365.749,47, sem moosio sotre o valor

acrescentado (IVA), submete-se á consideracãc superor a presente orOQcsa Que

visa obter autorização para a referida contratação.
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PROPOS’rA N.° CP.9.ié.DACPGP

RELIBERAÇÃO:

Remeta-se ao Sr. Pre&dente.

O Diretor do DPCG, DAOPGP

(Carlos Meireles)

b’6 10V12A

Despacho:/
-

ZL

O Presidente,

o- Rio;

VocbuiárioCPV:

452331 40-2 Obras em

estradas

PRAZO D EXECUÇÃO

DA OBRA:

2G DIAS

PREÇO ASE:

€3 e 5.743 A7
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Eaceaovaioreccnsiderando que a referida contratação está abrangida pelas normas -

acima assinaladas, constantes do Código dos Contratos Púbhcos (GCP), aprovado

pelo Decreto-Lei n.° 18/2008 de 29 de janeiro, retificado pela retificação 18-A de 2008

de 23 de Marco, aLe’ado pela _ei n.° 59/2008 de 11 de setembro. pelo Decreto-Lei n.°

223/2009 de 11 de Setemoro. peio Decreto-Lei n.° 278/2009 de 2 de outubro. oea Lei

n.° 3/2010 de 27 de abril. pelo Decreto-Lei n.° 131/2010 de 14 de dezembro, pela Lei

n.° 34-9/2011 de 30 de dezembro. pelo Decreto-Lei n.° 149/2012 de 12 de julho. e pelo

Decreto-Lei n.° 214-G/2015 de 02 de outubro. solicita-se, ao abrigo do disposto na

alínea b) do n.° 1 do artigo 16°. e alínea b) do artigo 19°, ambos do CCP, autorização

para se adotar o ‘Concurso público”. propondo-se ainda o seguinte:

1 — P2ÇAS DO PRGCED1ENTO

A aprovação, nos termos da alínea b) do n.° 1 e n.° 2 do artigo 40.° do CCP, do

Programa de Procedimento e do Caderno de Encargos.

2 - DESlGNÀÇÃO DO JÚRl

Em conformidaoe com o previsto no artigo 67.° do CCP. a designação do júri a seguir

referido, que conduzirá o concurso:

- Presidente do júri: Eng.° Gaspar António Sampalo da Silva (o qual será substituído

nas suas faltas ou impedimentos, pelo Sr. Eng.° Manuel António Vieira Dantas:

- Vogai eíeUvo: Téc9. Vaária de Araújo Borges:

- Vogal efetivo: Eng.a Paula Cristina Monteiro Alvares Pereira:

- Vogal suplente: Eng.° Manuel António Vieira Dantas;

Vogal au plente: Eng.° Luís Manuel Faria Borges de Almeida.

3 — DLESAÇÃO DE COWIPETÊNCIAS

Propõe-se a delegação no júri, ou nos serviços do Departamento de Planeamento e

Gontroio de Gestão / Divisão de Aprovisionamento, contratação Pública e Gestão de

Património (DPCG/DACPSP), nos termos do artigo 109.° do CCP, das competências

adiante descritas, desde que não impliquem aumento da despesa nem estejam em

causa aspetos essenciais das peças do orocedimentc. nomeadamente o seguinte:

- Proceder às formalidades necessárias ao procedimento do concurso na plataforma

eletrónica e notificações:
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- A classificação de documentos da proposta e respetiva desclassificação, se no

decurso do procedimento deixarem de se verificar os pressupostos que

determinaram a sua classificação. art.° 65.° co CCP.

- Prestar os escarecirnenros necessãnos a coa compreenseo a nterpreaçao das

peças dc procedimento solicitados pelos interessados. con?orme previsto no n.° 2 do

artigo 50.° do CCP.

- Proceder a retificações de erros e on;ssões das peças do procecimento:

- Proceder às decisões ce prorogação nos tenos do cisoosto nos n•s 2 e 3 co

artigo 642 do CCP, previstas no n.° 4 do mesmo artigo, cumprindo as formahdades aí

descritas:

- Proceder às formaHdades subsequentes ac re1aár,o f:nai ou deo:são de

adjudicação. tais como. subscrçào dos docr!entos.

4- DECiSÃO DE CONTRATAR

O órgão competente para tomar a decisão de contratar é a Câmara Municipal. nc uso

de competência crboria. estabeleoda na aei nY 75:2013 de 12 de se:embrc.

5—CABIMENTO ORÇAM ENTAL

Para os devidos efeitos. junta-se a informacão do cabimento prévio n2 2016O6008

de 29072016.

29O8: 20 16

DPCG DACPS°.

m ç’

(Téc. Valada Barge)

Em anexo:

- rograna ao ooc.rso

- Cacsro de ecarços
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